
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 003421/2022

Institui vedação ao emprego de técnicas de
arquitetura hostil, no âmbito do Estado de
Pernambuco.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DECRETA:

     Art. 1º Fica vedada a utilização de arquitetura hostil no âmbito do  Estado de Pernambuco.

     § 1º Entende-se por arquitetura hostil qualquer intervenção ou estratégia que utilize
materiais, estruturas, equipamentos ou técnicas de construção ou disposição de objetos com o
objetivo de afastar ou restringir, no todo ou em parte, o uso ou a circulação de pessoas.

     § 2º O poder público deve zelar pela promoção do conforto, abrigo, descanso, bem-estar e
acessibilidade na fruição dos espaços aos quais se refere o caput deste artigo.

     § 3º O disposto no caput abrange os bens de uso comum do povo, incluindo:

     I - aqueles situados sob vãos e pilares de viadutos, pontes, passarelas e áreas a estes
adjacentes;

     II - calçadas;

     III - praças;

     IV - mobiliário urbano;

     V - interfaces com os espaços privados; e

     VI - outros nos quais a circulação e permanência de pessoas possa vir a ser obstada.

     Art. 2º O disposto nesta Lei não se aplica aos casos tecnicamente justificados de
necessidade de manutenção da ordem pública, exigências ambientais, sanitárias ou de defesa
civil, nos termos do legislação vigente.

     Art. 3º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos
necessários para a sua efetiva aplicação.
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     Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

     Nossa proposição busca instituir vedação ao emprego de técnicas de arquitetura hostil, no
Estado de Pernambuco.

     Entende-se por arquitetura hostil qualquer intervenção ou estratégia que utilize materiais,
estruturas, equipamentos ou técnicas de construção ou disposição de objetos com o objetivo
de afastar ou restringir, no todo ou em parte, o uso ou a circulação de pessoas. Coibir o
emprego de “arquitetura hostil” em espaços livres de uso público em todo o Estado de
Pernambuco, em razão de que este tipo de arquitetura tem sido cada vez mais presente nas
cidades brasileiras.

     Incentivada pela atuação do Padro Júlio Lancellotti no atendimento e acolhimento às
pessoas necessitadas, onde ajudou a difundir no Brasil o conceito de “Aporofobia” (que se
refere ao medo e rejeição aos pobres) e através de seu trabalho combate diversas políticas de
exclusão das pessoas em situação de rua, combatendo em especial a arquitetura hostil nas
cidades brasileiras, motivo que inclusive levou o Congresso Nacional a batizar o projeto de lei
sobre o tema com seu nome.

     A necessidade de tratar sobre o tema é que o conceito de “arquitetura hostil” se refere a
elementos urbanos criados com o intuito de restringir determinados comportamentos nos
espaços públicos, assim como dificultar a presença de algumas pessoas, como em particular,
os que se encontram em situação de rua.

     A arquitetura hostil é defendida como um meio de impedir determinados comportamentos
considerados “intoleráveis” por uma parcela da população e é projetada para que o público
não utilize determinados espaços, mesmo sendo estes, espaços públicos. Em resumo, é uma
forma de controlar o comportamento humano, impedindo que as cidades sejam ocupadas de
forma plena, por todos.

     Há anos muitas cidades brasileiras têm não apenas tolerado, mas incentivado a arquitetura
defensiva, sucumbindo especialmente à especulação imobiliária em determinadas regiões. A
ideia que está por trás dessa “lógica” neoliberal é a de que a remoção do público indesejado
em determinada localidade resulta na valorização de seu entorno e, consequentemente, no
aumento do valor de mercado dos empreendimentos que ali se localizam, gerando mais lucro
a seus investidores.

     No entanto, todas as pessoas, especialmente as que se encontram em situação de rua,
necessitam do acolhimento do poder público e da sociedade, não devendo ser admitida
qualquer intervenção que lhes retire o direito de acesso à cidade onde vivem e ações que
tenham por resultado a sua expulsão dos locais públicos.

     Alguns exemplos de arquitetura hostil foram mencionados pelo urbanista Nabil Bonduki,
em coluna no jornal Folha de S. Paulo: “Espetos e pinos metálicos pontudos; pavimentações
irregulares; plataformas inclinadas; pedras ásperas e pontiagudas; bancos sem encosto,
ondulados ou com divisórias; regadores, chuveiros e jatos d'água; cercas eletrificadas ou de
arame farpado; muros altos com cacos de vidro; plataformas móveis inclinadas; blocos ou
cilindros de concreto nas
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calçadas; dispositivos antiskate.

     A lista é longa e está incompleta”. Podemos visualizar arquitetura nesse sentido embaixo
de viadutos e locais públicos onde pessoas em situação de rua encontram abrigo da chuva e do
frio, com a instalação de pedras pontiagudas e diversos obstáculos que impossibilitavam o
acolhimento de quem não tem onde morar.

     Não é difícil concluir que tais instalações são medidas simplistas e cruéis, uma vez que a
raiz do problema está na pobreza, na marginalização e na falta de moradia digna. Tirar
pessoas vulneráveis do alcance da vista não resolverá tais problemas. Pelo contrário,
aprofundará ainda mais a desigualdade urbana, estimulando a marginalização e aumentando
ainda mais a ofensa ao princípio constitucional da dignidade da pessoa, já tão negligenciado
àqueles que se encontram em situação de rua.

     A arquitetura hostil se manifesta de várias formas, seja no mobiliário urbano, na fachada de
estabelecimentos, em prédios ou embaixo de viadutos. Devemos lutar pelo direito às cidades e
acreditamos que a proibição da arquitetura hostil é um passo para a garantia desse direito, em
conformidade com as Constituições Federal e Estadual, que ao detalharem a noção de
desenvolvimento e política urbana, seguem estas diretrizes.

     Nesse sentido, o desenvolvimento urbano está intimamente ligado à redução da
marginalização e qualquer ação em sentido contrário deve ser repudiada pelo Estado.
Conforme aponta a nota técnica nº 73 da divisão de estudos e políticas sociais do IPEA –
Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada, as pessoas em situação de rua totalizavam em
2020 cerca de 222 mil pessoas no Brasil.

     O poder público, sob pressão do capital financeiro, tenta removê-los até mesmo de um
lugar em que se abrigam da chuva e do frio, o que revela flagrante ofensa ao princípio da
dignidade da pessoa, sendo nosso dever como agentes políticos estabelecer norma que proíba
essa prática e garanta que as cidades sejam de fruição de todas as pessoas. A expulsão de
pessoas, através da chamada arquitetura hostil, não soluciona qualquer problema, pelo
contrário, agrava a desigualdade social e portanto merece sua proibição pela lei, para que esta
conduta não seja adotada em nenhum município, de forma a garantir o acesso de todos às
cidades e estimular o poder público para a adoção de políticas públicas de acolhimento e
proteção à pessoas em situação de rua, cumprindo o objeto constitucionalmente firmado da
erradicação da pobreza e da marginalização na sociedade.

     Ademais, juridicamente, nossa proposição se encontra plenamente adequada tanto à
Constituição da República e está alinhada com a jurisprudência do STF acerca do tema:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico ;

AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
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CONSTITUCIONAL. CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE DE
LEI MUNICIPAL. PLANEJAMENTO COSTEIRO. 1. Competência dos Municípios para
legislar sobre assuntos de interesse local e promover o ordenamento territorial urbano:
necessidade de observância das normas estaduais sobre direito urbanístico, meio ambiente e
proteção ao patrimônio turístico e paisagístico . 2. Deficiência na fundamentação do recurso.
Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal. 3. Agravos regimentais aos quais se nega
provimento. (RE 474922 AgR-segundo, Relator(a): CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma,
julgado em 27/11/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-033 DIVULG 19-02-2013 PUBLIC
20-02-2013)

     Em face do exposto, solicito a colaboração dos Nobres Pares da Casa Joaquim Nabuco
para aprovação da presente proposição legislativa, dada a sua relevância e interesse público.

Sala das Reuniões, em 24 de Maio de 2022.

Gustavo Gouveia
Deputado

Às 1ª, 3ª, 7ª, 11ª comissões.
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